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Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Edil Ítalo Gabriel Moreira, 
que “Dispõe sobre a regulamentação de mercados expressos e minimercados em 
edifícios residenciais multifamiliares no município de Sorocaba, e dá outras 
providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da 
matéria, exarou parecer pela constitucionalidade do PL. 

Vem, agora, à esta Comissão de Justiça. 

Em análise do PL, visa dispor sobre regulamentação de mercados 
expressos e minimercados em edifícios residenciais multifamiliares no Município de 
Sorocaba, normatizando sobre edificações. 

Quanto ao aspecto formal, há interesse local nos termos da Constituição 
Federal, Art. 30, I, e não há incursão nas matérias elencadas pelo Art. 38 da Lei 
Orgânica Municipal como reservadas à iniciativa privativa do Prefeito Municipal,  

No mérito, verifica-se que este trata de providências relacionadas à 
polícia das construções, conforme leciona Hely Lopes Meirelles em “Direito 
Municipal Brasileiro”, 2006, 15ª Edição (fls. 484/485), de acordo com a competência 
municipal em matéria urbanística, nos termos do art. 30, inciso VIII da Constituição 
Federal e art. 33, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal. 

Pelo exposto, nada a opor e a sua aprovação depende do voto favorável 
pela maioria simples dos Senhores Vereadores conforme Art. 162 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 18 de novembro de 2024. 
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